
OFÍCIO N°  131/2026

 Praia Grande, 22 de abril de 2026.
ILMO. SENHOR  ALBERTO MOURÃO
PREFEITO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
C/C
PATRICIA CONCEIÇÃO ALMEIDA DIAS
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO – SEDUC

ASSUNTO: REGULARIZAÇÃ O DO QUADRO DE FUNCIONÁ RIOS – CARGO TRABALHADORO  SINDICATO DOS TRABALHADORES MUNICIPAIS DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA 
DE  PRAIA  GRANDE,  com  sede  e  foro  nesta  cidade,  representado  por  seu presidente,  Sr.  Adriano  Roberto  Lopes  da  Silva,  vem,  respeitosamente,  à  presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que segue.O Sindicato recebeu manifestação  registrada sob a  Ouvidoria nº 1774956170, referente  à  unidade  E.M.  Ophelia  Caccetari  dos  Reis,  relatando  grave 
insuficiência  de servidores  no quadro funcional,  especialmente  no cargo de TRABALHADOR, no período da tarde.De  acordo  com  a  denú ncia,  a  unidade  encontra-se  desde  maio  de  2025  sem 
servidor no referido cargo, em razão de afastamento sem previsão de retorno, o que tem gerado  sobrecarga aos servidores da limpeza (serventes),  que vêm sendo obrigados a exercer funçõ es que não lhes competem.Conforme  atualização  recente,  a  situação  se  agravou,  sendo  informado  que  a unidade poderá  ficar  também  sem inspetor de alunos,  comprometendo ainda mais o funcionamento da escola e a segurança dos alunos e servidores.Diante da gravidade dos fatos, o Sindicato  requer, em caráter de URGÊNCIA, a 
imediata  regularização  do  quadro  de  funcionários  da  unidade,  com  a reposição dos servidores necessá rios, tanto para o cargo de trabalhador quanto para  inspetor  de  alunos,  garantindo  condiçõ es  adequadas  de  trabalho  e funcionamento da escola.
Solicitamos que as informações sejam fornecidas no prazo legal de 20 (vinte) dias, 
conforme estabelecido no art. 11, § 1º, da Lei nº 12.527/2011.Aproveitamos a oportunidade para renovar nosso protesto de elevada estima e consideraçõ es.Atenciosamente, 

________________________________________________
ADRIANO ROBERTO LOPES DA SILVA

PRESIDENTE
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